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  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020

(Do Sr. LUÍS MIRANDA)

Susta  efeitos  de  dispositivos  do
da Resolução nº 515, de 08 de maio de
2019, da Agência Nacional de Aviação
Civil  –  ANAC,  que  “Dispõe  sobre  os
procedimentos  de  inspeção  de
segurança da aviação civil contra atos
de interferência ilícita nos aeroportos e
dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos dos incisos IV, V, X, XI e XV

do artigo 3º da Resolução nº 515, de 08 de maio de 2019, da Agência de

Aviação Civil  – ANAC, que “Dispõe sobre os procedimentos de inspeção de

segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita nos aeroportos e

dá outras providências”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução nº 515, de 8 de maio de 2019, da Agência de

Aviação Civil – ANAC, nos termos do seu art. 1º e correspondente § 1º, dispõe

“sobre os procedimentos de inspeção de segurança da aviação civil contra atos

de interferência ilícita nos aeroportos” e informa que  “o objetivo da inspeção

dos passageiros e suas bagagens de mão é prevenir que armas, explosivos,

artefatos  ou  agentes  químicos,  biológicos,  radioativos,  nucleares  ou

substâncias  e  materiais  proibidos”,  conforme  listados  no  Anexo  I  dessa

Resolução,  “sejam  introduzidos,  sem  autorização,  às  áreas  restritas  de

segurança - ARS, ou a bordo de aeronave”.
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No preâmbulo dessa Resolução, é dito da competência que foi

outorgada à ANAC, pela Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, para dispor

sobre esses procedimentos.

Entretanto, essa outorga não atribuiu poderes ilimitados ANAC,

de modo que seu poder normativo não pode ferir princípios regentes do Direito

nem  outras  normas  que  sejam  hierarquicamente  superiores  às  normas

resultantes do poder normativo que lhe foi legalmente outorgado.

No  caso  das  disposições  da  Resolução  em pauta  sobre  as

buscas pessoais, veja-se os que as mesmas dizem a respeito:

Art. 3º Os procedimentos a serem observados no canal de inspeção
de  segurança  da  aviação  civil  contra  atos  de  interferência  ilícita
devem atender às seguintes disposições:
...................................................................

IV -  caso o alarme sonoro do pórtico detector de metais seja
disparado, o passageiro deverá observar as orientações do APAC
relacionadas  aos  procedimentos  necessários  para  resolução  do
alarme, que poderão incluir nova passagem pelo pórtico, inspeção
por  meio  de  detector  manual  de  metais,  inspeção  por  meio  de
escâner corporal e busca pessoal;
V  -  aleatoriamente  e  sempre  que  julgado  necessário,  os
passageiros  devem passar  por  medidas  adicionais  de  segurança,
que podem incluir busca pessoal, inspeção manual da bagagem de
mão e a utilização de detectores de traços de explosivos - ETD e
outros equipamentos de segurança;
.......................................................................................
X  -  o  passageiro  que,  por  motivo  justificado,  não  puder  ser
inspecionado por meio de equipamento detector de metal, a exemplo
de  passageiro  com  material  implantado,  deverá  submeter-se  a
busca pessoal, devendo ser informado da necessidade de chegar
ao canal de inspeção com a devida antecedência; 
XI - as mulheres grávidas, caso solicitem, podem ser inspecionadas
por  meio  de  detector  manual  de  metais  ou  por  meio  de  busca
pessoal;
.......................................................................................
XV - a  busca pessoal deverá ser realizada por APAC do mesmo
sexo,  devendo  ser  realizada  em  local  público  ou,  a  pedido  do
inspecionado, em sala reservada, com discrição e na presença de
testemunha. 
§ 1º Define-se busca pessoal como sendo a revista do corpo de uma
pessoa, suas vestes e demais acessórios, realizada por autoridade
policial  ou  por  APAC,  neste  caso  com  consentimento  do
inspecionado. 
§  2º  Caso  o  passageiro  recuse  a  submeter-se  a  algum  dos
procedimentos  descritos  acima,  seu  acesso  à  sala  de  embarque
deverá ser negado e o APAC deverá acionar o órgão de segurança
pública  responsável  pelas  atividades de polícia no aeroporto  para
avaliar a situação. 
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§ 3º Aos agentes públicos em serviço no aeroporto se aplicam as
medidas de segurança estabelecidas no Capítulo III.

Em contraposição ao definido em alguns dos incisos transcritos

anteriormente, as buscas pessoais só encontram amparo diante das seguintes

hipóteses:

- mediante ordem judicial;

- no caso de prisão; ou 

- em face de fundada suspeita.

Portanto, buscas pessoais ao mero talante deste ou daquele

funcionário ou ao disparo do alarme sonoro do pórtico detector de metais não

são  razões  de  direito  e  de  fato  que  justifiquem  submeter  um  cidadão  ao

humilhante  constrangimento  de  uma busca pessoal,  ferindo seus direitos  e

garantias fundamentais.

Ou  o  agente  de  segurança  reúne  fortes  elementos  que

apontem para fundada suspeita ou estará agindo ilegalmente, assim como toda

a  cadeia  hierárquica,  até  chegar  à  Diretoria  da  ANAC  que  autorizou  os

procedimentos definidos na sua Resolução nº 515/219.

Acompanhando  o  entendimento  aqui  esposado,  eis  o  que

preconiza  o  nosso Código de  Processo Penal  –  Decreto-Lei  nº  3.689/1941

(grifos nossos):

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.
§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar,  quando fundadas razões a
autorizarem, para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c)  apreender  instrumentos  de  falsificação  ou  de  contrafação  e
objetos falsificados ou contrafeitos;
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática
de crime ou destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do
réu;
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em
seu poder,  quando  haja  suspeita  de que o  conhecimento  do  seu
conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;
g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.
§  2º  Proceder-se-á  à  busca  pessoal quando  houver  fundada
suspeita de que alguém oculte consigo arma proibida ou objetos
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mencionados nas letras “b” a “f” e letra “h” do parágrafo anterior.
(...)
Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no caso de
prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja
na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam
corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de
busca domiciliar.

E não é outro o posicionamento do Supremo Tribunal Federal,

conforme firmado nas seguintes decisões jurisprudenciais (grifos nossos):

HC 168754
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO
Julgamento: 11/05/2020
Publicação: 22/06/2020
Ementa
HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas
corpus  é  adequado  em  se  tratando  de  impugnação  a  ato  de
colegiado  ou  individual.  APREENSÃO  –  AUTOMÓVEL  – BUSCA
PESSOAL –  AUTORIZAÇÃO  JUDICIAL  -  DESNECESSIDADE.  A
apreensão  de  elementos  de  convicção  em  automóvel,  a  teor  do
artigo  240,  §  2º,  do  Código  de  Processo  Penal,  constitui  caso
de busca  pessoal, que,  uma vez havendo  fundada suspeita da
existência  de  provas,  prescinde  de  prévia  autorização  judicial.
PRISÃO PREVENTIVA – FLAGRANTE – LATROCÍNIO. O flagrante,
considerada a criminosa, sinaliza a periculosidade do envolvido.

HC 81305
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO
Julgamento: 13/11/2001
Publicação: 22/02/2002
Ementa
EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  TERMO  CIRCUNSTANCIADO  DE
OCORRÊNCIA LAVRADO CONTRA O PACIENTE. RECUSA A SER
SUBMETIDO A BUSCA PESSOAL. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO
PENAL  RECONHECIDA  POR TURMA RECURSAL DE  JUIZADO
ESPECIAL. (...) A "fundada suspeita", prevista no art. 244 do CPP,
não  pode  fundar-se  em  parâmetros  unicamente  subjetivos,
exigindo elementos concretos que indiquem a necessidade da
revista,  em face do constrangimento que causa.  Ausência,  no
caso,  de  elementos  dessa  natureza,  que  não  se  pode  ter  por
configurados na alegação de que trajava, o paciente, um "blusão"
suscetível  de  esconder  uma  arma,  sob  risco  de  referendo  a
condutas arbitrárias ofensivas a direitos e garantias individuais
e caracterizadoras de abuso de poder. (...)

Em face do exposto, considerando que a ANAC está na esfera
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do Poder Executivo e que, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição

Federal, é da competência do Congresso Nacional  sustar os atos normativos

do  Poder  Executivo  que  exorbitem  do  poder  regulamentar,  rogamos  aos

nossos nobres Pares o necessário o apoiamento para que prospere o projeto

de decreto legislativo que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em         de                         de 2020.

Deputado Luís Miranda

DEM / DF

2020.11255
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 515, DE 8 DE MAIO DE 2019 
Dispõe sobre os procedimentos de inspeção de 

segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita nos aeroportos e dá outras 

providências. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XI e XLVI, da mencionada 

Lei, e considerando o que consta do processo nº 00058.005807/2019-91, deliberado e aprovado 

na 8ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 7 de maio de 2019, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Dispor sobre os procedimentos de inspeção de segurança da aviação civil 

contra atos de interferência ilícita nos aeroportos. 

§ 1º O objetivo da inspeção dos passageiros e suas bagagens de mão é prevenir que 

armas, explosivos, artefatos ou agentes químicos, biológicos, radioativos, nucleares ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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substâncias e materiais proibidos, assim considerados os constantes do Anexo I desta 

Resolução, sejam introduzidos, sem autorização, às áreas restritas de segurança - ARS, ou a 

bordo de aeronave. 

§ 2º Os casos passíveis de autorização serão disciplinados em norma específica. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL CONTRA ATOS DE 

INTERFERÊNCIA ILÍCITA 

 

Seção I 

Dos Procedimentos de Inspeção de Segurança 

 

Art. 2º A inspeção de segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita 

será conduzida por Agente de Proteção da Aviação Civil - APAC, contratado pelo operador do 

aeródromo, sob supervisão da Polícia Federal ou, na sua ausência, do órgão de segurança 

pública responsável pelas atividades de polícia no aeroporto. 

Art. 3º Os procedimentos a serem observados no canal de inspeção de segurança da 

aviação civil contra atos de interferência ilícita devem atender às seguintes disposições: 

I - a fila de passageiros será organizada por meio do controle de fluxo, devendo os 

passageiros aguardar a vez na posição demarcada e se direcionar para o pórtico detector de 

metais, ou outro equipamento, somente quando autorizados pelo APAC, observada a 

disponibilidade para a realização da inspeção; 

II - os passageiros devem acondicionar na bandeja de inspeção todos os seus 

pertences, inclusive telefones celulares, chaves, câmeras e porta-moedas, conforme orientações 

do APAC; 

III - o passageiro, ao passar pelo procedimento de detecção de metais, deverá estar 

com as mãos livres; 

IV - caso o alarme sonoro do pórtico detector de metais seja disparado, o passageiro 

deverá observar as orientações do APAC relacionadas aos procedimentos necessários para 

resolução do alarme, que poderão incluir nova passagem pelo pórtico, inspeção por meio de 

detector manual de metais, inspeção por meio de escâner corporal e busca pessoal; 

V - aleatoriamente e sempre que julgado necessário, os passageiros devem passar 

por medidas adicionais de segurança, que podem incluir busca pessoal, inspeção manual da 

bagagem de mão e a utilização de detectores de traços de explosivos - ETD e outros 

equipamentos de segurança; 

VI - em caso de dúvida durante o processo de inspeção de segurança da aviação 

civil contra atos de interferência ilícita, o APAC deverá solicitar que o passageiro retire, para 

inspeção específica: 

a) algum tipo de vestimenta que possa ocultar item proibido, inclusive vestimenta 

que lhe cubra a cabeça ou casacos, sendo que, caso o passageiro solicite, a inspeção deverá ser 

realizada em local reservado; e 

b) qualquer calçado com característica que permita ocultar algum item proibido; 

VII - após o processo de inspeção, na impossibilidade de assegurar que o passageiro 

não porta item proibido, o seu acesso às áreas restritas de segurança será negado; 

VIII - a criança de colo deverá ser retirada do carrinho e submetida à inspeção por 

meio do pórtico detector de metais, ou outro equipamento disponível, afastada do corpo de seu 

responsável, observando-se os seguintes procedimentos: 

a) o carrinho deverá ser dobrado e inspecionado com os equipamentos disponíveis 

no aeroporto, preferencialmente por meio de equipamento de raios-X; e 
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b) na impossibilidade de inspeção por meio de equipamento de raios-X ou em caso 

de dúvida durante o processo de inspeção de segurança, o APAC deverá realizar a inspeção do 

carrinho manualmente; 

IX - o passageiro com necessidade de assistência especial, conforme definido pela 

ANAC em regulamento próprio, deverá ter prioridade para ser inspecionado, inclusive em 

relação aos tripulantes, e será submetido aos procedimentos de inspeção na medida em que sua 

condição permitir, observando-se o seguinte: 

a) as ajudas técnicas utilizadas no auxílio de passageiro com necessidade de 

assistência especial deverão ser inspecionadas com os equipamentos disponíveis no aeroporto, 

preferencialmente por equipamento de raios-X; 

b) durante a inspeção de segurança das ajudas técnicas, deverão ser disponibilizados 

assentos para uso das pessoas com necessidade de assistência especial; e 

c) caso haja um acompanhante, este deverá ser inspecionado primeiro e, após 

concluído o procedimento de inspeção, o APAC poderá solicitar seu auxílio para realizar a 

inspeção no passageiro com necessidade de assistência especial; 

X - o passageiro que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio 

de equipamento detector de metal, a exemplo de passageiro com material implantado, deverá 

submeter-se a busca pessoal, devendo ser informado da necessidade de chegar ao canal de 

inspeção com a devida antecedência; 

XI - as mulheres grávidas, caso solicitem, podem ser inspecionadas por meio de 

detector manual de metais ou por meio de busca pessoal; 

XII - todas as pessoas, inclusive a tripulação, os empregados do aeroporto e os 

agentes públicos, deverão passar pelos procedimentos de inspeção de segurança antes de 

ingressarem em áreas restritas de segurança; 

XIII - os tripulantes, utilizando canais de inspeção de passageiros, têm prioridade 

para serem inspecionados, exceto em relação aos passageiros com necessidade de assistência 

especial; 

XIV - durante a inspeção de segurança, quando for detectado algum item proibido, 

os seguintes procedimentos devem ser adotados: 

a) em caso de objeto lícito, assim considerados aqueles cujo porte ou posse sejam 

permitidos por lei, deverá ser negado o acesso do passageiro à sala de embarque até que ele não 

porte mais o item proibido; 

b) sob suspeita de o objeto ser ilícito, assim considerados aqueles cujo porte ou 

posse sejam proibidos por lei, o acesso à sala de embarque deverá ser negado e o órgão de 

segurança pública responsável pelas atividades de polícia no aeroporto deverá ser acionado; e 

c) caso seja identificado que o passageiro tentou ocultar algum item proibido, seu 

acesso à sala de embarque deverá ser negado e o APAC deverá acionar o órgão de segurança 

pública responsável pelas atividades de polícia no aeroporto para avaliar a situação; 

XV - a busca pessoal deverá ser realizada por APAC do mesmo sexo, devendo ser 

realizada em local público ou, a pedido do inspecionado, em sala reservada, com discrição e na 

presença de testemunha. 

§ 1º Define-se busca pessoal como sendo a revista do corpo de uma pessoa, suas 

vestes e demais acessórios, realizada por autoridade policial ou por APAC, neste caso com 

consentimento do inspecionado. 

§ 2º Caso o passageiro recuse a submeter-se a algum dos procedimentos descritos 

acima, seu acesso à sala de embarque deverá ser negado e o APAC deverá acionar o órgão de 

segurança pública responsável pelas atividades de polícia no aeroporto para avaliar a situação. 

§ 3º Aos agentes públicos em serviço no aeroporto se aplicam as medidas de 

segurança estabelecidas no Capítulo III. 
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Seção II 

Dos Procedimentos de Inspeção em Áreas de Embarque Internacionais 

 

Art. 4º Em adição ao disposto no art. 3º desta Resolução, os passageiros de voos 

internacionais, inclusive aqueles alocados exclusivamente em suas etapas domésticas, ou os 

que necessitem utilizar a sala de embarque destinada aos voos internacionais, estarão sujeitos 

às seguintes restrições no que tange ao transporte de substâncias líquidas, incluindo géis, pastas, 

cremes, aerossóis e similares, em suas bagagens de mão:  (Redação dada pela Resolução 

551/2020/DC/ANAC/MI) 

I - todos os líquidos deverão ser conduzidos em frascos com capacidade de até 100 

(cem) ml; 

II - líquidos conduzidos em frascos com volume acima de 100 (cem) ml não poderão 

ser transportados, mesmo se o frasco estiver parcialmente cheio; 

III - todos os frascos deverão ser colocados em uma embalagem plástica 

transparente, que possa ser fechada, contendo capacidade máxima de 1 (um) litro, e deverão 

estar dispostos com folga dentro da embalagem fechada; e 

IV - a embalagem plástica deverá ser apresentada para inspeção visual no ponto de 

inspeção de embarque de passageiros, sendo permitida somente uma embalagem plástica por 

passageiro. 

§ 1º Não há restrição ao transporte de frascos vazios. 

§ 2º Excetua-se dos limites referidos os artigos medicamentosos com a devida 

prescrição médica, a alimentação de bebês e líquidos de dietas especiais, na quantidade 

necessária a serem utilizados no período total de voo, incluindo eventuais escalas, devendo ser 

apresentados no momento da inspeção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   
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f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crime;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 

anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 

das partes.  

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 

que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador 

consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 

lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta.  

§ 1º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o 

objeto da diligência.  

§ 2º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.  

§ 3º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas 

existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.  

§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º, quando ausentes os moradores, 

devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 

presente.  

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado 

a mostrá-la.  

§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e 

posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.  

§ 7º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o 

com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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